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DESPACHO 

As comissões competentes para 
analise e emi são de parece. 
Sarapui, em.. 

Pr 	ente da amara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUi 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

Pago Municipal Prefeito "Argemiro  Holtz"  

Todos juntos por,  

SARAPUI 
GOVERNO MUNICIPAL 2017 2020 

Sarapui, 14 de outubro de 2019 

Oficio PMS N° 219/2019. 

Senhora Presidente; 

Apraz-me cumprimentá-la cordialmente e sirvo-me do 
presente para encaminhar a esta Colenda casa de Leis para apreciação de Vossa 

Excelência e dos Nobres Pares o Projeto de Lei Ordinária N2   40   /2019, o qual 

Ementa: "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
DECORERENTE DE CONTRATO DE REPASSE - PROGRAMA PLANEJAMENTO 
URBANO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Tendo em vista a inegável relevância e o evidente interesse 

Público que a matéria encerra, solicito a gentileza, que o mesmo tramite em 

Regime Urgência, em conformidade com o Artigo 53 da Lei Orgânica desta 
Municipalidade. 

Contando com o alto Espirito Público de Vossa Senhoria e dos 
demais Vereadores na Aprovação do referido Projeto de Lei Ordinária e na certeza 
do pronto atendimento como lhes é peculiar, reitero os protestos de elevada 
estima e distinta consideração, sentimentos com os quais subscrevo. 

Atenciosamente; 

LADADO DE MORAES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Welligton Machado de Moraes 
Prefeito Municipal de Sarapui 

RG 10.705.997-6 

EXMO SR 
LAÉRCIO LARICE RODRIGUES 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
SARAPUUSP 

Praça 13 de Março, 25 - Tel/Fax (015) 3276.1177 —  e-mail  gabinete@sarapui.sp.gov.br  - CEP 18225-000 



Prefeitura Municipal de Sarapui 
Estado de Sio Paulo 

Paço Municipal Prefeito Argemiro  Holtz  

Projeto de Lei n° _/2O19 

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL DECORRENTE DE 
CONTRATO DE REPASSE — PROGRAMA 
PLANEJAMENTO URBANO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Welligton Machado de Moraes , Prefeito Municipal de Sarapui, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, torna público que a  Camara  Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Cródito Adicional Especial no 
Orçamento Geral, do corrente exercício, no valor de R$ 222.857,14 (duzentos e vinte e 
dois mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos), adicionando 
recursos no orçamento do município.  

Art.  2° A cobertura do Credito Adicionai Especial aberto em conformidade com o artigo 
1°, serão utilizados conforme o inciso II do artigo 43 da Lei Federal n°. 4.320/1964, e, 
se fará através do recebimento de créditos decorrentes do contrato de repasse OGU 
n. 866820/2018 — Operação 1053378-02 — Programa Planejamento Urbano para 
pavimentação da Rua Quintino Bocaiuva.  

Art.  3° 0 Crédito Adicional Especial  sera  incluído na seguinte ficha de programação 
orçamentária: 

02 Prefeitura Municipal de Sarapui 
02.10 Diretoria de Obras Viação e Urbaniomo 
15.451.0010.2020 Sarapui Bem cuidada 
4.4.90.51 Obras e Instalações 
Fte. Rec. 5 
Ficha 225  

Art.  4° Conforme descrito nos artigos antecedentes, fica autorizada a inclusão de 
referido crédito, com a consequente modificação do Plano Plurianual — PPA 2018/2021 
e da Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 2019.  

Art.  5° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ, aos ji de OUTUBRO de 2019  

WELL  t. 1  MACHADO DE MORAES 
Prefeito Municipalvidigton machado de Moraes 

Prefeito Municipal de Sarapui 
RG 10.705.997.6  

Praça 13 de Março, 25 —  Tel.  (15) 32761177— 3276 1178— CEP 18.225-000-- SARAPUf-SP. 



Prefeitura Municipal de Sarapui 
Estado de Sio Paulo 

Paço Municipal Prefeito Argemiro  Holtz  

Senhor  (al  Presidente: 

Apresento o Projeto de Lei que trata da autorização para abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de 222.357,14 (duzentos e vinte e dois mil, 
oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos), decorrentes do 
contrato de repasse OGU n. 866820/2018 — Operação 1053378-02 — Programa 
Planejamento Urbano pai E. pavimentação da Rua Quintino Bocaiuva. 

Trata-se de importante projeto de lei, necessário para importante impulso na 
infraestrutura do trânsito municipal. 

Portanto, indiscutível a reievância do interesse publico consubstanciado. 

Então, na forma do inciso II do artigo 43 da Lei Federal no. 4.320/1964, faz-se 
necessária a abertura do crédito adicional especial, com o objetivo de atender 
as despesas orcamemanas pertinentes. 

Para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessárias, sobre a matéria 
em questão, coloco-me a disposição. 

Assim, diante do exposto, solicito a apreciação do incluso Projeto de Lei EM 
CARÁTER DE URGÊNCIA, nos termos do  art.  53 da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente. 

WELLÍ N MACHADO DE MORAES 
Welligton Machado do roroos 

Prefeito MunicirtSkeito Municipal da Sarapui 
RG 10.705.997.6  

Praça 13 de Março, 25 -Te'.(15) 327C1177 - 3276 117S -  :"EP  18.225-000- SARAPW-SP. 



CAIXA Gerência Executiva e Negoacial de Governo Sorocaba 
Av. Antônio Carlos Comitre, n° 86 1° Andar - Parque Campolim 

CEP: 18047-620 - Sorocaba -- SP  
Tel:  (15) 3333-2850 

gigovso@caixa.gov.br  

 

 

Grau de Sigilo 

#POBLICO  

   

Oficio n° 731 / 2019 / GIGOV/SO 

Sorocaba, 30 de Setembro de 20 I 9. 

A Sua Excelência o Senhor 

WELL1GTON MACHADO DE MORAES 
Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de SARAPU1 
Praça 13 de Março, 25 - Centro 
CEP: 18.225-000 — Sarapui — SP 

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo.  
Ref.:  Contrato de Repasse OGU n° 866820/2018 - Operação 1053378-02 - Programa Planejamento 
Urbano  

Pay.  R. Quintino Bocaiuva 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. Após análise da documentação técnica complementar relativa à Cláusula Suspensiva, informamos que a 
mesma poderá ser acatada.  

2. Seguem abaixo, os valores aprovados até esse momento: 

ITEM REPASSE 
[R$1 

CONTRAPARTIDA 
WS]  

IN  
in 

Pay 	Rua 	Quintino 
Bocaiuva 

222.857,14 27.188,55 250.045,69 

TOTAL 222.857,14 27.188,55 250.045,69 
PERCENTUAL 89,13% 10,87% 100% 

3. Em função do aumento do valor da contrapartida, a Prefeitura deverá apresentar:  

3.1. Declaração de contrapartida no valor de R$ 27.188,55 (MODELO ANEXO); 

3.2. Cópias autenticadas do Demonstrativo Orçamentário e da Lei Orçamentária do exercício financeiro: 

4. Paralelamente, a Prefeitura também deverá apresentar a documentação abaixo, relativa ao Processo 
Licitatário, conforme segue:  

4.1. Oficio de encaminhamento da documentação relativa ao processo licitatorio (MODELO ANEXO): 

4.2. Publicação de abertura do edital (necessariamente no DOU e sitio eletrônico oficial do 
Contratado ou da União  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 - Ouvidoria de Governo 0800 200 2222 
ouvidoriadegoverno@caixa.gov.br  

caixa.gov.br  
1 



CAI 1,A  Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 866820/2018/MCIDADES/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICIPIO 
DE SARAPUI, OBJETIVANDO A 
ExEcugÃo DE AÇÕES RELATIVAS AO 
PLANEJAMENTO URBANO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto 
nO 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 
de dezembro de 2016, Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24/01/2018, Lei de Diretrizes 
Orçamentarias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, 
Contrato de Prestação de Serviços  (CPS)  firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa 
Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os 
contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério 
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 
de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto ri° 7.973, de 28 de março 
de 2013, publicado no DOU de 01/04/2013, e retificação publicada no DOU de 
05/04/2013, e alterado pelo Decreto n° 8.199, de 26 de fevereiro de 2014, publicado no 
DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4,  Brasilia-DF, 
inscrita no CNPJ-MF sob o no 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, 
nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por CELIA  MARISA  
MOLINARI DE MATTOS, RG n° 10.905,582, expedido por SSP/SP, CPF n° 017.721.628-
09, residente e domiciliada em Av. Antônio Carlos Comitre, no 86 20  Andar Parque 
Campolim CEP: 18047-620 - Sorocaba — SP  Tel:  (15) 3333-2850, conforme Livro: 3311-P; 
Folha: 027;  Prot:  420208 - 2° Oficio de Notas e Protesto de  Brasilia-DF e Livro: 3315-P; 
Folha: 065;  Prot:  047131 - 2° Oficio de Notas e Protesto de  Brasilia-DF, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE.  

1 
SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.hr  
27.941 v0.11 micro 
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Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação 
da prestação de contas. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado de São Paulo. 

VIII ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: PRAÇA 13 DE MARÇO, 
25- CENTRO - CEP 18225-000 - SARAPUI - SP. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Avenida Antonio Carlos 
Comitre, 86 - 2° andar Bairro Campolim - CEP 18047-620. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço 	eletrônico 	do 	CONTRATADO: 	gabinete@sarapui.sp.gov.br; 
obras@sa rapui.sp.gov.br; convenios@sarapui.sp.gov.br. 
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: sr2579sp@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição. 

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, 
dentro 	dos 	prazos 	estabelecidos 	no 	mesmo 	item. 

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, 
uma 	 única 	 vez, 	 por 	 igual 	 período. 

1.1.2 — 0 CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este 
Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no 
prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a 
rescisão de pleno direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação. 

CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes:  

3 
SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  
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CAL‘:, A 	Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

XV. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a ma aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. solicitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata 
dos saldos remanescentes dessa conta específica do instrumento para a conta única 
do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis. 

XVII. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 
paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

XVIII. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao 
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado. 

2.2 — DO CONTRATADO 

I. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender 5s despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000; 

Ill. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto: 
V. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços  
corn  a respectiva  ART  da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados. 

VII. apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia. 

VIII. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios 
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou oelos órgãos de controle; 

IX. selecionar as  areas  de intervenção e os beneficiários finais em conformidade  corn  as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que  

5 
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CAI' A 	Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a  ART  dos projetos, dos executores e da 
fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXII. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias; 

XXIII. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca 
do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXIV. ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos orgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Gera! da União. 

XXV. atender ao disposto nas Leis n°10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN 
MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVI. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao  art.  70, §2°, inciso II, da Lei 8.666/93 c/c a Súmula n° 258 
do Tribunal de Contas da União; 

XXVIII. nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto 
no referido Decreto; 

XXIX. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 
5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua forma eletrônica, devendo ser 
justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização; 

XXX. apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação; 

XXXI. registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas 
propostas das licitações, bem como as informações referentes ás dispensas e 
inexigibilidades; 

XXXII. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos  
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CAI IA  Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

XLIII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da conta 
vinculada, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

XLV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instancia de 
controle social da  area  vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

XLVI. divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XLVII. disponibilizar, em sitio oficial na  Internet,  ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos!, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela 
inserção de  link  na pagina oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios. 

XLVIII. indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

L. apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou 
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido; 

LI, observar as condições para reprogramação do CR estabelecidas na IN MPDG n° 
02/2018; 
tomar outras providências necessárias A boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 
transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o 
item de investimento de regularização fundiária; 

LIV. apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, 
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a 
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos 
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LV. estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo 
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos 
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso 
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

Lvi. estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada A comprovação da 
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o 
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços  
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4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrera após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504/97. 

CLAUSULA QUINTA DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

5. A execução do objeto  sera  acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuida ao CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

I — a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
II — a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no piano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
Ill — a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV; 
IV — o cumprimento das metas do piano de trabalho nas condições estabelecidas. 
V — a conformidade financeira 

5.2 0 CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 0 CONTRATANTE reportará decisão quanto a aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizara procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de 
acordo com as metas e fases ou etapas de execução do objeto e  sera  realizada sob 
bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4,1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:  
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V - a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
VI — apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do  art.  
n° 73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666/93, para o desbloqueio da última parcela de 
recursos; 

5.8.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o 
relatório de fiscalização referente a cada medição 

5.8.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos 

5.8.3 - A execução física  sera  atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016. 

5.8.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas  sera  realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 

CLAUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrera de acordo com 
determinação especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 

6,2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada á validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido ate a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas  
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regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o 
prazo previsto para utilização das recursos transferidos for igual ou superior a um mês. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua utilização. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida, 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituidos à UNIÃO FEDERAL, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — A devolução prevista acima  sera  realizada observando-se a proporcionalidade dos 
recursos transferidos e da contrapartida prevista, independente da época em que foram 
aportados, devendo, nos casos em que incida exclusivamente sobre o repasse ou a 
contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. 

7.6.2 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7,6, o CONTRATANTE 
solicitara à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituidos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou final; 
d) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2; 
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado  
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compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLAUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados á finalidade a que se destinam. 

CLAUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 

9,1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas  in  
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — È prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do 
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive aquelas referentes á movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLAUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
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12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa: 

a) reanálise do Plano de Trabalho; 
b) emissão de VRPL inapto; 
c) manutenção do contrato, cobrada mensalmente após 180 dias sem execução 
financeira; 
d) reabertura de PCF ou TCE; 
e) alteração de cronograma; 
f) atualização de orçamento; 
g) exclusão de meta; 
h) ajustes no projeto; 
i) reprogramação de remanescente de obra; 
j) inclusão de meta; 
k) alteração no escopo; 
I) publicações no DOU; 
m) fotocópias. 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no SICONV. 

12.2 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado á 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos árgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do 
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno 
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos 
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente  corn  o Instrumento pactuado, bem 
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 
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16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejara a 
instauração de Tornada de Contas Especial. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicara a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 — A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua 
programação de execução física e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência 
fixado no Contrato de Repasse,  sera  feita por meio de Termo Aditivo e  sera  provocada 
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das 
respectivas justificativas, no prazo minimo de 60 (sessenta) dias que antecedem o 
término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da 
CONTRATANTE, 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa,  sera  
promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse  sera  feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do Gestor do Programa. 

18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida 
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentarias. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 

19— Ao CONTRATADO é vedado: 
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correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços descritos 
no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, 
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
em juizo e fora dele, sendo extraídas as respectivas copias, que terão o mesmo valor do 
original. 

ITAPETININGA 
Local/Data 

Assinatura do CONTR 
Nome: CÉLIA MAR 
MATTOS 
CPF: 017.721.628-09  
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